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CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N9 II5 12022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA OO OESTE - PR e

a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direitô público interno, com sede à Rua José

de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95,684.544/0001-26, neste ato devidamente

reprêsentado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns 701.594.329-A7, e CONTRATADA:

NUTRIPORT CoMERCIAL LTDA, pessoa jurídica dê direito privado, com sede na Rua Judite Melo dos

Santos, na 131, Distrito lndustrial, CEP: 88.104-765, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina,

inscrito no CNPI sob ns 03.612.312/0004-97, neste ato representada pelo Sr. ALEIGNDRE

TABUENCA DA SltvA, residente e domiciliado na Rua Petrarca, ne 35, Vila Mãriana, Cidade de são

Paulo, Estado de São Paulo, portador da RG n0 7.650.059 e do CPF ne 043.068.978-00.

CúUSUI-A I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRAI.DAS PARA ATÉNDER PACIENTES EM CONDIçÕES DE

CARÊNCIA QUE FAZEM USO DOS SERVIçOS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA

MARIA Do OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

conÍorme a se urr

ALExÂNDRE [lL]ix:'"-"
TABUENCA DA ililll:l:^
SILVÂ:0430689 nvr,0r$esczso.78oo iÍ;il%iff.,

Qtd Marca Valo
f
Unit.

Valor
Total

Iten Especificações Mínimas

4 coMposrçÃo/ FoRMULA PARA CR|ANçA COM OBSTIPAçÃO LIGEI

Composição/ formula para crianças com obstipação ligeara: lactose,

leos vegetais {girãssol, coco, colza, palma) e de mortierella alpina,

mido de batata, proteínas do soro de leite hidrolisadas

nzimaticamente*, galacto-oligossacáridos, substâncias minerais

fosfato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, fosfato
potássio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato

prico, sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio)

uto- oligossacáridos, óleo de peixe, I-arginina, vitaminas (c, áci

antoténico, pp, e, b2, a, b1, b6, d, k, ácido fólico, b12, biotina), I

istidina, bitartrato de colina, l-tirosina, taurina, inositol, nucleótidos, I

rnitina, cultura de lactobacillus rêutêri (dsm 179381),1.'ã enzima

utilizada no processo não é de origem halal nem kosher. Produto
referencia Nan Confot 1,800 gramas, podendo ser similar ou de melho
qualidade.

180,00 APTAMIL

PRE M IU

N1

28,60 5.148,00

9 FORMULA INFANTIL DE PARTIDA Fórmula infantil de partida, com
relação caseína/proteínas do soro 40:60 e exclusivo mix com 98% das
gorduras de origem vegetal de ótima digestibilidade. Acrescida de
prebióticos. (gos e fos) contidos no leite reÍorçam a imunidade dos
lactentes. lngredientes: soro de leite desmineÍalizado, lactose, leite
desnatado, fibras âlimentares (Balactooligossacarídeo e

frutooligossacarídeo), óleos de palma, coco e canolaj concentÍado

170,00 APTAMIL

PREMIU

N1

28,50 4.462,O0
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protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, citrato de
potássio, bitânãÍato de colina, cloreto de potássio, vitãmina c. citrato de
sódio, taurina, óxido de magnesio, sulfato ferroso, inositol, sulfato de
zinco, vitaminas a e e, l- carnitina, niacina, gluconato de cobre,
pantotenato de cálcio, câroteno, vitaminas b6 e b1, iodeto de potássio,

ácido fólico, sulfato de manganês, selenito de sódio, vitamina d, biotina,
vitamina k. Não contém glúten. Produto de referência leite em pó

Aptamil 1 ou similar ou de melhor qualidâde - 800 gramas

10 FORMULA INFANTII DE SEGUIMENTO Fórmula infantil de seguimento,
enriquecida com ferro fornece nutrientes em quantidadesadequadas
para lâctentes a partir do sexto mês de vida. Carboidratos: lactose e

maltodextrina. lngredientes: leite integral, maltodextrinã, fibras
alimentares (galactooligossacarídeo, frutooligossacarídeo),óleo de
milho, lactose, citrato trissódico, carbonato de cálcio, citrato tripotássio,
cloreto de potássio, bitartarato de colina, vitamina c, óxido de magnésio,
sulfatos ferroso e de zinco, vitaminas ê e, niâcrna, gluconato de cobre,
pantotenato de cálcio, vitaminas b6 e b1, b-caroteno, sulfato de
manganês, vitamina b2, ácido fólico, iodato de potássio, vitamina k, d,

b12, aÍomatizantes. Produto de referência leite em pó Aptamil 2 ou
similar ou de melhor qualidade - 800 gramas

170,00 APTAM IL

PREMIU

N2

4.919,30

11 FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENIO Fórmula infantil de seguimento,
enriquecida com ferro fornece nutrientes em
quantidadesadêquadaspara lactentes a partir do sexto mês de vida,
carboidratos: lactose e maltodextrina. lngredientes: leite integral,
maltodextrina, fibras alimentares galadooligossacarídeo,
frutooligossãcarídeo, óleo de milho, lactose, citrato trissódico, carbonato
de cálcio, citrato tripotássio, cloreto de potássio, bitârtarato de colina,
vitamina c, óxido de magnesio, sulfâtos ferrosô ê de zinco, vitaminas a e,

niãcina, gluconato de cobre, pantotenato de cálcio, vitaminas b6 e b1, b-
caroteno, sulfato de manganês, vitamina b2, ácido Íólico, iodato de
potássio, vitâminâ k, d, b12, aromatizantes. Produto de referência leite
em pó Aptamil 3 ou similar ou de melhor qualidade - 800 gramas

60,00 APTAM IL

PREMIU

N3

28,92 7.735,20

t2 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES FóTMUIA iNfANtiI

de seguimento para lactentes (6 a 12 meses). Composição: soro de leite
desmineralizado*, lactose, leite desnatado*, oleína de palma,
maltodextrina, galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de
canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, minerais (citrato de cálcio,
fosfêto de potássio dibásico, cloreto de maSnésio, fosfato de sódio
dibásico, cloreto de cálcio, fosfato de cálcio dibásico, cloreto de potássio,

sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e

selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos, óleo de peixe, vitaminas (1,

ascorbato de sódio, acetâto de DL-a-tocoferila, D-pantotenato de cálcio,
nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de
piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, 0-
biotina, colecalciferol e cianocobalamina), L-fenilalanina, L-histidina, óleo
de Mortierella alpina, nucleotídeos (maltodextrina, citidina 5-

monoÍosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), óleo de

lgirassol, emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez ácido

180,00 APTAMIL

PREM IU

N2

33,301 5.994,00

ALEXANDRE

ÍABUENCA DA
sILvA:oa3o689z80o f;ff 2012 06'0r r2:02:05
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cítrico e hidróxido de potássio. Produto de Referencia: Nan confort 2

8OO gramas, podendo ser similar ou de melhor qualidade

13 FORMULA INFANTIL ESPECIAL tórmula infantil especial, 100% proteina

solada de soja. lndicado nos casos de alergia à proteína do leite de vaca

ndicado a panir 05 meses de vida, sem comprometimento do tra
astrintestinal. lngredientes: maltodextrina, proteína isolada de soja

(fonte proteica), oleina de palma, óleo de soja, óleo de coco, sais

inerais (fosfato de cálcio, citrato de cálcio, cloreto dê potássio, fosf

e magnésio, citrato de potássio, cloreto de sódio, sulfato de zinco

ulfato Íerroso, sulÍato de cobre, iodeto de potássio), óleo de girassol,

itaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, pantotenato de cálcio,

itamina a, vitamina b2, vitamina b6, vitamina b1, vitamina d, vitamina k,

ácido fólico, biotina, vitamina b12), metionina, cloreto decolina, taurina,

l-carnitina e regulador de acidez hidróxido de potássio. Não contém

úten. Não contém leite ou produtos lácteos. Produto de referência

eite Nan soy ou similar ou de mêlhor qualidade - 800 gramas

4,00 Aptamil
soja 2

58,30

15 FoRMULA tNFANTIL PARA SITUAçÃo METABÓLlcA Fórmula infantil pãra

situação metabólica especial a fórmula infantil para situação metabólica

especial, para nutrição enteral ou oral, para portadores de alergias às

proteínas do leite de vaca e de soja. Produto Íeferencia Aptamil Pepti

400 gramas

60,00 Aptamil
pepti

76,80 4.608,00

TOTAL 2A.725,70

cúusutA l - FUNoltriter.lrlçÃo teell
O presente contrato êstá sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /O712002 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.e024l2022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA It - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 28.725,70 (Vinte Oito Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais

e Setenta Centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUsUtA IV - PAGAMENTo

ALExANDRE :i"111*:"-'
TABUENCA DA ÁLEX^NDRÊ

sr Lve,o+Eoeas liill}!â"?|,"""
7900 D.dô,.20210ó01

t2 02:5,4 {}00,

Dotaçóes

2022 3250 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 ls.s.so.so.oooolo Do Exercício
2022 3260 'l 3.002.1 0.301.í 001.2080 3.90.30.00.00bml Do Exercício
2022 3270 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 lsos ls:so:o oo"oo Do Exercício

J
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1.399,20

ExercicilConta lFuncionalprogramática lFonte lúatureza
o da lO, I He fuespesa
Cespesa ldespesa I hecurso I

da da fonlê
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O pagamento será eÍetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e Íecebimento dos

produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2027.

Pârágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.

ParágÍafo Quarto
Caso a CONTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusULA V - FoRMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, de 2ê à 6r feirâ, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ALEXÂNDRE riha.d.Ídi:
resurircr oÁ Íf#ã^iT'^'*'
slLVÂ:043o68e *â11{.;'f
7800

-1 @

Parágrafo PÍimeiro
Os produtos descritos no item anterior deveÍão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem ate o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrâío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designâdo
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PaÍágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.
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Pârágrafo sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência ê na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos produtos rejeitados, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (de2) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrâfo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exciui a responsa bilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrâto.
Parágraío Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágraío Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParáBrafo Décimo Têrceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O pÍazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descârga do material, desde a sua origem âté o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entreguê em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

ALEXANDRE Ásnàdôd.íôhô

TABU ENCA DA ÍJI,JIiiÊIJ:'^"*'

çs L.pB
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- Possívêis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CoNTRATANTE, dentro dos prâzos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m! Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento ConvocatóÍio.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que dêcidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos produtos,
serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presentê licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, âtêndidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, parâ com as quais ficará única e exclusivamente responsâbilizada.
tl comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

ALEXANDRE as,Edôdêroma

rneuer,rce oe í),,J';lff Lti'^"o*'
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u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do ob.ieto deste Contrato.
Parágraío Único
GaÍentia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusuLA v - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiãis e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respo nsa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediânte justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as caracterÍsticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornêcidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somentê atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rê.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casôs
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CoNTRATADA com
terceiros, ainda que vínculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregador, pr"poito,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as êspecificações contidas neste Termo de Referência, no instrumentô
convocatório ou na proposta apresentada.

ÂLEXÂNDRE âi;,li#.'*
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/000 l -26

Ruâ Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230400- Foíe/Fax: 104213644-1359

n}ProporcionartodasasfacilidadesparaqueasCoNTRATADASpossamcumprirsuasobrisações
dentro das normas e condições deste Edital

cúusur.l tx - nrsPoNsABlLlDADE sottoÁntl
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima cPF n9

857.956.159-OO - Assistente em Administração l.

Parágreío PrimeiÍo
A fiscalização de que tratâ êste item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresUltantedeimperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoart.TodaLeiNsS.666,de
1993.

Parágrafo Segundo
o rêpresentante da Administração anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei No 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oêste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sançôes previstas no art.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquêlas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratóri a de Os% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dlas;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

ALEXANDRE 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a coNÍRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, poÍ meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidadê para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

ParáBrafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Cêlebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, obsêrvando o princípio da proporcionalidade.

Parágrâfo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

PaÍágraío sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA XI . CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulentâ": a falsificação ou ômissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de Iicitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitivâ":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "práticâ obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarâções falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de

9
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.521410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do diÍeito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ

inspeção.

cúusuu xn - otsPostçõEs tlNAls
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR

, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para quê surtam todos os efeitos legais.

DO

PREFEITO MU lcÍPro /coNTRATANTE

vrARco
RG:9

T HA

(-
MI IO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

t0

Santa Maria do Oeste PR,20 de maio de 2022.

ALEXANDRE lnlií'#1ilt",'^l:1""1"
TABUENCADA srLvAe4ro68e78oo

ô,.1ô.)02) ôô01 L 12.20

SILVA:04306897800 
"roo

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

CONTRATADA



MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/Í/0001 -26

RIJÀ JOSE OE fRANçÀ PEREIRA, II'1O cEP.r rr.230-000 - FoNE/f 
^r: toa2t !aaa-t2!!

CONTRATADA: NUTRIPORT coMERclAt trDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rua Judite Melo dos Santos, ne 131, Distrito tndustrial, CEp: 88.104.765, na cidade de São José
SC, inscrito no CNPJ sob ns 03.612.31210004-97.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRATDAS PARA ATENDER PACIENTES EM
CONDIçÕES DE CARÊNCIA QUE FAZEM USO DOS SERVIçOS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE
SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE . PR".

Ite EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca alo
f
Unit

otal
lor

OMPOSIçÂO/ FORMULA PARA CRIANçA COM OBSTIPAÇÃO LIGEIRA
omposição/ formula paÍa crianças com obstipâção ligeira: lactose,
leos vegetais (girassol, coco, colza, palma) e de mortierella alpina,
mido de batatâ, proteínas do soro de leite hidrolisadas

imaticamente*, galacto-oligossacáridos, substâncias minerai
fosfato de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, fos

potássio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, su
prico, sulfato de manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio),

fruto- oligossacáridos, óleo de peixe, l-arginina, vitaminas (c, ácid
pantoténico, pp, e, b2, a, b1, b6, d, k, ácido fólico, b12, biotina), I

histidina, bitartrato de colina, l-tirosina,
nucleótidos, l-carnitina, cultura de lactobacillus reuteri (dsm
179381),1.*a enzima utilizada no processo não é de origem halal
nem kosher. Produto referencia Nan Confot 1, gOO gramas, podendo
er similar ou de melhor qualidade

taurina, inositol,

180,00 PTAMI

L

PREMIU

N1

28,6

FORMULA INFANT|L OE PARTIDA Fórmuta infantil de partida, co
lação caseína/proteínas do soro 40:60 e exclusivo mix com gg% da

orduras de origem vegetal de ótima digestibilidade. Acrescida
prebióticos. (gos e fos) contidos no leite reforçam a imunidade do
lactentes. lngredientes: soro de leite desmineralizado, lactose, leite
desnatado, fibras alimentares (galactooligossacarídeo e

utooligossacarÍdeo), óleos de palma, coco e canola; concentrado
protéico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, citrato
e potássio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, vitamina c,
itrato de sódio, taurina, óxido de magnésio, sulfato ferroso, inositol,
ulfato de zinco, vitaminas â e e, l- carnitina, niacinâ, gluconato d

bre, pantotenato de cálcio, caroteno, vitaminas b6 e b1, iodeto d
potássio, ácido fólico, sulfato de mânganês, selenito de sódio
itamina d, biotina, vitamina k. Não contém glúten. produto d
ferência leite em pó Aptamil 1ou similar ou de melhor qualidad
800 gramâs

170,00 28,60 4.862,00

10 FORMULA INFANTIL DE

seguimento, enÍiquecida
SEGUIMENTO Fórmula infantil
com ferro fornece nutrientes em

170,00 APTAMI

L

4.979,3

e
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LL5I2O22

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCA dE
direito público anterno, com sede à Rua José de França pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob
n0 95.684.544/0o01-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr.
OSCÂR DELGADO.

4 5.148,0C

9
APTAMI
L

PREMIU

N1



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍYIARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

FLsb35

RUÂ JOSê OÉ FRAXçÂ pÊiErRÂ, !a.2ro-ooo _ FoNE/rÂr

uantidadesadequadas para lactentes a partir do sexto mês de vida.
rboidratos: lactose e maltodextrina. tngredientes: leite integral,
altodextrina, flbras alimentares (galactooligossacarídeo,
tooligossacarídeo),óleo de milho, lactose, citrato trissódico,

carbonato de cálcio, citrato tripotássio, cloreto de potássio,
bitartarato de colina, vitamina c, óxido de magnésio, sulfatos ferroso
e de zinco, vitaminas a e, niacinâ, gluconato de cobre, pantotenato
de cálcio, vitaminas b6 e b1, b-caroteno, sulfato de manganês,

tamina b2, ácido fólico, iodato de potássio, vitamina k, d, bL2,
aromatizantes. Produto de referência leite em pó Aptamil 2 o

milar ou de melhor qualidade - 8OO gramas

REMIU

N2

11 FORMULA INFANTIL DE SEGUTMENTO Fórmuta infantit d
uimento, enriquecida com ferro fornece nutrientes e

quantidadesadequadaspara lactentes a partir do sexto mês de vida
rboidratos: Iactose e maltodextrina. lngredientes: leite integral

maltodextrina, fibras alimentares galactooligossacarÍdeo,
rutooligossacarídeo, óleo de milho, lactose, citrato trissódico

rbonâto de cálcio, citrato tripotássio, cloreto de potássio
bitartarato de colina, vitamina c, óxido de magnésio, sulfatos ferros

de zinco, vitaminas a e, niacinâ, gluconato de cobre, pantoten
cálcio, vitaminas b6 e b1, b-caroteno, sulfato de manganês,

itamina b2, ácido fólico, iodato de potássio, vitamina k, d, b12,
aromatizantes. Produto de referência leite em pó Aptamil 3 ou
similar ou de melhor qualidade - 8OO gra mas

60,00 PIAMI
L

PREMIU

N3

28,92 7.735,20

72 RMULA INFANTIL DE SEGUIi,ENTo PARA LACTANTES FóTmu|a
infantil de seguimento para lactentes (6 a 12 meses). Composição:
soro de leite desmineralizador, lactose, leite desnatador, oleína de
palma, maltodextrina, galacto-oligossacarídeos, óleo de palmiste,
óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de milho. minerai
(citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de magnésio

sfato de sódio dibásico, cloreto de cálcio, fosfato de cálcio dibásico
reto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato d
bre, iodeto de potássio e selenato de sódio), frut

ligossacarídeos, óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de sódio,
acetato de DL-a-tocoferila, D-pântotenato de cálcio, nicotinamida,
iamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina,

riboflavina, ácido N-pteroil-L-Blutâmico, filoquinona, D-biotina,
lecalciferol e cianocobalamina), L-fenilalanina, L-histidina, óleo de

Mortierella alpina, nucleotídeos (maltodextrina, citidina
monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfâto, adenosina

onofosfato, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), óleo d
irassol, emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez ácid
trico e hidróxido de potássio. produto de Referencia: Nan Confo

2 800 grâmas, podendo ser similar ou de melhor

FÓ

qualidade

180,00 TAMI

L

PREMIU

N2

ç qqâ

13 FORMULA INFANT|L ESpEC|AL Fórmuta infantit especial, 1
proteína isolada de soja. lndicado nos casos de alergia à proteína do

â partir 06 meses de vidâ, sem
trato gastrintestinal. lngredientes

maltodextrina, proteína isolada de soja (fonte proteica), oleína
palma, óleo de so.ia, óleo de coco, sais minerais (fosfato de cálc

otássio, cloreto de sódio, sulfato de zinco, sulfato ferroso, su
cobre, iodeto de potássio), óleo de girassol, vitaminas (vitaminâ

c, niacina, vitamina e, pantotenato de cálcio

it
io

ed ca c o loc reto de o Sâ sro fatofos ed mp es o a dtocagn

, vitamina a, vitamina b2,

leite de vaca. lndicado
comprometimento do

4,00

soja 2

tamil 58,3 1.399,2

@



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.54,1/O0Ot-26

RUA JOSÉ OE FiANçÂ PÉREIRÂ. NI IO CEP ,5.2r0.000 - Fo r{ E/FA X: ÍOa2t !6aa.ír!!

o total do item é de RS 28.725,70 (vinte e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta
centavos).

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.
Vigência: 79lOSl2023

m na mita na b tâm na d1,, mvita na fóácidok, bioti nco, a,
mta na met on n cloretoa, deco n uta nri l-carna, itinaa,

hiddola de câ dezregu oxt ddo e ssio N ao ntémcopotá útengl
leitentém ou U osprod UProd o ed nreferê acr Naleite

ou similar ou de melhor qualidade - 800 gramas
15 ULA |NFANT|L PARA STTUAÇÃO METABóL|CA Fórmula infantit

para situação metabólica especial a fórmula infantil para situa

FORM

bót ca es a n utri opeci t, enterapara ou o a taçã rtadl, pa po
a s sa soteínaerBia do itee ed vacap e de P roduto refe rencra

mil Pepti 400 gramas

00
pepti

amil 76 4.608,

t
za.1 25,

b6,
bt2),

lácteos.

soja.



24t05120221011 Prefeitu.a Municipal de Sanla Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUL{ MUNICIP,{L DE S-,{NTA MARIA DO OESTE

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.
Vigência: l9105/2023

LICITAÇÃO
f,XTRATO DO CONTRATO I I5/2022

CoNTRÁTANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Esrado do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo, com sede à Rua

*t1"-TT:tlX"ü.u 
n' 10, inscrito no CNPJ.4úF sob n'95.684.5141000r-26, leste uà a"uiá-"o," i"p."*ri"'a" pa" prereiro Municipal, sr.

CoNTRATADA: NUTRIPoRT CoMERCIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Judire Melo dos sanros, n., lj t.Distrito Industriaf. cEP: 88. r 04.765, na cidade de são José §c, inscko no CNpJ sob n" 03.6r2.312/0o(r'.-g.t .

oBJETo: "AQUIslÇÃo DE lrENs DE NUTRIÇÂo E FRÂLDAS pARÂ ATEI'IDER pÂcrENTEs EM coNDIÇÕEs DE cARÊNcrAQUE FAZEM Uso Dos sERvrÇos DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DíÀ"Iii; üdi;oàIàrn - pn".

O total do item é de R§ 28.725,20 (Vinte e oito mil, setecentos e vinte e cinco rears e serenla cenhvos)

d2i*tiü,*r.'. 8rr&ro4riB.*oindos' ,uhsrtr.i* mi..sis (íosfdo d. uircio. cloÉro .rc E$ario. cror.ro ir. porrisú. f*raro ú.
|!Lási6. clmb & ddio. .!lfáb actl@, $tt ro ê neo, slí.l,o cúpiiú, sutf{ô rtc ,Úgáà, idtclo {k pol]sio. Élúb d. eil,o). Iruc
olicGq.n idoE ôl@ dc p.ir. túf,inin. vit ni@ (t. úido p6loÉÍko. pp, c, h2. À br, ú. ( t. üiô tóta.ô. br2. biotiu). rhisddi@
barâ.r'k! & 6linÀ l-riDíinÀ Eúi , ir*irot. nulóü&6, t..haü@.ulM d. trkh.cillB Ee,i (dsn r79.JsI),1..à.úmurrazád. m
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Íc'aio d' sidio di6!'i@ .16',o d. clk.. f6ô.o d. .lrcio .liü!i@, cro'.o d. pol|.io. *lf.ro Ê,*, $r.ro d. zi@, §rfalo d. co6a.
ioiLo dc Êrr,sio c ,el.Mio & «jdio). fruio.tiSoecárid.s, ót@ {r. Firc. vilrniMs (L-scoóàto dc údio, &.l!!o d. Dl{-llxofirilÀ t!

RÁ LACTÁNTES Fódutr iífánrit d. *güim.nrô pd t&hr6 (6 . 12 ne§).
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